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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PREGÃO ELETRÔNICO N." 001/2022 -CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP ^
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 501/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0G7/2O22/CPL/PMC

PROCESSO N® 501/2021 ^
PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2022 - CPL/PMC

Aos 20 Uias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n® 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro Centro -
Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, neste repre.senlado pela NESTE ATO
representada por sua titular da Secretaria Municipal de Saúde a Sr®. Liliane Neves Carvalho CIC N° CIC
N" 614.185.523-72, Cl N" 1539534 SSP/PB , concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021. RESOLVE
registrar os preços da empresa abaixo indicada. doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, Fornecedor: R7 DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA CNPJ:3.995.908/0001-92 Endereço: Rua Ncusa Assunção n" 741 - Bairro
pq Alvorada - CEP: 65.633-130, cidade de Tímon - M.4, Representante: Giliiard de Araújo Silva
RG:II.92I.65ü SSP - PI CPF:664.588.703-53, Emaü: llcltacao.r7i^?t 12n1ail.com (86) 98829-8045.
sujeitando-se as partes às detemtinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho dc 2002, do Decreto
Federal n" 10.024, dc 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 dc janeiro dc20l3,
regulamentado pelo Decreto Municipal n® 06/2021, do Decreto Federai n® 8.538, dc 06 de outubro de
2015, dn Lei Complementar n® 123, de 14 dc dezembro de 2006 c suas alterações, aplicando
subsidiariameníe a Leí Federal d® 8.666, de 21 de junho de 1993 c suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
medicamentos controlados, visando atender as necessidades do Hospital Municipal Nossa
Senhora da Consolação, Unidades Básicas dc Saúde c Centro dc Atenção Pisossocial - CAPS, para
atender a demanda do Órgão Participante, cspecitlcados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°
OOi/2022 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta
dc preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo
Administrativo n" 501/2021.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover a.s aquisições
dc acordo com suas ncce.ssidadcs.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a pailirde sua a.ssinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata dc Registro dc Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Admini.stração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos c serviços, os quantitativos,
marcas, cmprcsa.s beneficiárias e reprcscntaiitc(.s) lcgal{is) das empresas(s), ciicontram-se eleiicados no
ANEXO ÚNICO da Ata dc Registro dc Preços.
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i FOLHAS;

I

Afis.:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNR MARCA P, UNT QTDF, TOTAl.

46 HALOfERIDOL DECANOATO 50NtG/ ML. Ilcm

Exclusivo para
amp dccan halopcr 13.73 3(H)0 41.190,00

52 METILFENIDATO lOMO. Iicm Extiusivo para
MFIMH/KPP.

comp eluriJradu 4e

mctifcnidalü

0.66 10000 6.600,00

59 NELLEPTEL lOMO COMP. Item Exclusivo para
MEI'ME/EPP.

comp neuleptil 0,76 1000 760,00

68 PROMETAZINA 25Mn. liem Exclusivo para
METNE/EPP.

comp ciorldradn de

promctazinu
0,29 45000 13-050,00

76 SEVOFLURANO 100 ML. liem Exclusivo para
MEI/METIPP.

íhiseu scvollunmu 318,00 30 9,540,00

77 SEVOFI.URANÜ 250 Ml., liem Exclusivo para
MEIMFJF.PP.

frasco scvofluraiio 670,00 10 6.700,00

83 TOPIRAMATO lOOMC). liem Eiclusivu para
MEINE/EPP

comp iDpiramalu 0,62 2000 1.240,00

87 VENLAXINA 75MO. Ilcm FJielusivQ para
MEIMET-PP.

comp clorídralo de

venlafaxina

2J6 8000 18.880.00

TOTAL 97,960,00

CLÁUSUI.A QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho"
emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - ü prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços
será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem
dc Fomccimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital c seus
Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A{s) empresü(s) detentora(s)/consigralária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações dc fornecimento e/ou prestação dc serviços, ob.scrvadas as condiçôc.s
fixadas neste inslrumcnlú, no edita! e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços rcgi.strados manier-se-ào inalterados pelo período dc vigência da presente Ala, admitida a
revisão no caso dc desequilíbrio da equação cconômico-financcira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÜRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, dc forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão uu entidade da administração pública que
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - 0.s órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso üa ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
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Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ala de registro de preços, observaoi^
condições nela estabelecidas, oplar pela aceitação ou não do fomecimenlo decorrenle de adesão, desde
que não piejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que sc rclcrc cslc artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ala de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata dc registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do niimero de órgãos não
participantes qitc aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata dc Registro dc Preços poderá ser cancelada dc pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados
no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

c) Por razões dc interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÂO(S}
PARTIC!PANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de
caso fortuilo oU força maior que prejudique o cumprimento da ala.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomcccdorfcs) scrá(ão)
c<)municado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será
feita através dc publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facullando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades
cabiveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou tcscnha da presente Ata no
Diário Oficial, após sua assinatma, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
dc lavratura dc Termo Aditivo ou Apostilamento. a presente Ata dc Registro dc I'rcços, conforme o
caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022 —
CPL/PMC c SCU.S anexos c as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais c/ou prestação de
serviços caso cm que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
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Parágrafu Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666, de 21 de Junho
de 1993. a Lei Complementar 123/2ÜU6 e o Decreto Municipal n" 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafu Único - As Parles reconhecem que a cópia digitalizada e a.ssinada pelas Partes c testemunhas
do Contraio, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos eleitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n® 13.874/2019 e do Decreto n"
10.278/2020, c acordam não conte.siar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional
ainda que a Ala de Registro de Preços e/ou Contraio poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas,
de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10, § 2°. da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A a.ssinatura eletrônica será feita, de
comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as panes assinam o presente, na presença de
duas testemunhas.

Colinas-MA. 20 dc janeiro dc 2022,

Liliane Neves Cai^alho

Secretária Municipal de Saúde

GILLIARD DE ARAÚJO SILVA:

66458870353

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA CNPJ:3.995.908/0001-92

.6S0SSP-PI CPF:664.588.703-53

TESTEMUNHAS:

Nome:

KGn

Nome: ̂  /
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